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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 130/2022 
Pregão Eletrônico nº 074/2022 
Registro de Preço nº 051/2022 

 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza, higiene 
pessoal e materiais para copa e cozinha, a fim de atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Conselheiro Lafaiete, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo I 
do Edital. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
Sítio: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
 
MODO DE DISPUTA: MODO ABERTO 
 
CONSULTAS AO EDITAL: pelo sítio http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ ou no portal 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES: pelo e-mail licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone 
(31) 99239-2003 ou pelo portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
OBSERVAÇÕES: 

¶ O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 
abertura das propostas comerciais.  

¶ Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

¶ Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

¶ A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços poderá ser feito das 12:00h do dia 23/12/2022 até as 09h29min do dia 06/01/2023, HORÁRIO 
DE BRASÍLIA-DF, no portal eletr¹nico www.bbmnetlicitacoes.com.br a abertura das ñPROPOSTAS 
DE PRE¢OSò e o in²cio da sess«o de disputa de pre­os ser§ ¨s 09h30min do dia 06/01/2023, 
HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 23/12/2022 às 12:00h até 06/01/2023 às 09:29h 
 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06/01/2023 ï Horas 09:30:00  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2023 ï Horas 09:30:00 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
mailto:licita.lafaiete@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 130/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 074/2022 RP nº 051/2022 
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1. PREÂMBULO  
 
1.1. O Município de Conselheiro Lafaiete do Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 691/2022, com endereço na Av. Prefeito Dr. Mário 
Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, CNPJ/MF 
19.718.360/0001-51, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 
130/2022, na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 074/2022, Registro de Preço nº 051/2022, do Tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.  O processo será regido pelas disposições legais e condições 
estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pela Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, pelos Decretos Municipais nº 84/2021 (regulamenta 
o pregão eletrônico) e nº 366/2008, pela Lei Municipal nº 5.354/2011 e suas alterações posteriores e 
pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio da plataforma BBMNET 
(https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete/MG, Srª. Isabella Gomes de Vargas e Lima, auxiliada pelos membros que constituem a 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 691/2022. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função 
demais pregoeiro nomeado pela referida Portaria. 
 
2. ÓRGÃO REQUISITANTE  
 
2.1. Secretaria Municipal de Administração representando demais Secretarias do Município de 
Conselheiro Lafaiete/Estado de Minas Gerais. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de produtos de limpeza, higiene pessoal e materiais para copa e cozinha, a fim de 
atender as demandas das Secretarias Municipais de Conselheiro Lafaiete, conforme 
especificações constantes no item 19 e Anexo I do Edital. 
 

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório ou a retirada deste Edital poderá ser efetuada através do 
portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ou através do site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes a este processo no site  
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ e as publica­»es no Di§rio Oficial ñMinas Geraisò, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licita.lafaiete@gmail.com ou através do portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, em até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
 
4.4. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-
mail, ou disponibilizadas no site http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/.  
 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
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4.5. Outras informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes poderão ser divulgadas também no 
sítio supracitado, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com 
o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório, sendo exclusivos paras as MEôs, MEIôs e EPPôs, os itens estimados 
em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme item 19 deste Edital. 
5.1.1 - O licitante interessado em participar do certame deverá promover sua inscrição na plataforma 
da BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br), conforme condições lá estabelecidas. 
5.1.2 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará ao 
Portal BBM Net Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos 
termos do Artigo 5º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 
 
5.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
 
5.3. Os licitantes que cumprirem os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), e pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014, para 
obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, deverão comprovar a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 
5.3.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 
5.3.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 
sede da pequena empresa. 
5.3.3 ï Em todo caso, poderá o licitante, apresentar declaração, firmada por contador, de que se 
enquadra como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada a Micro, conforme 
modelo do ANEXO IV.  
 
5.4. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado no ato de cadastramento da Proposta Comercial, junto à documentação de habilitação 
(certidão simplificada da junta comercial ou declaração do item 5.3.3). 
 
5.5. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na 
data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo apresentando os documentos 
acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um ato 
declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo regras do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5.6. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente.  
 
5.7. Caso não utilizada a faculdade prevista nos subitens 5.2 e 5.3, será considerado que o licitante 
optou por renunciar aos benefícios previstos na legislação. 
 
5.8. Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital. 
 
5.9. Os licitantes deverão apresentar no ato de cadastramento da Proposta Comercial, junto à 
documentação de habilitação, Declaração assinada pelo representante legal ou procurador, no 
último caso, deve ser anexada também a Procuração, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do que dispõe o art. 4.º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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podendo utilizar-se do modelo do ANEXO III e, se não o fizer, deverá conter todos os dados 
informativos necessários. 
 
5.10. Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
5.11. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, se constatado pelo Pregoeiro o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no edital ou o não enquadramento como ME 
ou EPP, responderá o licitante pelas sanções previstas na legislação própria. 
5.11.1. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola).  
5.11.2. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, se constatado pelo Pregoeiro o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no edital ou o não enquadramento como ME 
ou EPP, responderá o licitante pelas sanções previstas na legislação própria. 
 
5.12. Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica:  
5.12.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.12.2. Que estejam reunidas em consórcio1 e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de fornecimento ou 
prestação de serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem suprir 
a demanda do objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas;  
5.12.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  
5.12.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
5.12.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 5.9; 
5.12.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.12.7. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 
 
5.13. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso ñcredenciamento ï licitantes (fornecedores) ò. 
 
6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 
credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
 
6.5. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
6.6. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, haja 
vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que não se trata de obras, serviços ou compras de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica; bem como 
que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que ® conveniente a veda­«o de participa­«o de empresas em ñcons·rcioò no Preg«o em tela. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
6.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou pelo site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
7. PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1 - Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação deverão 
ser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio, verificados os termos dos itens 
5.3 e 5.9 deste edital. 
7.1.2 - Os arquivos obrigatoriamente deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob 
pena de preclusão. 
7.1.3 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto neste edital. 
7.1.4 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, acompanhada de eventual material informativo 
exigido, devendo a licitante tomar todos os cuidados para NÃO SE IDENTIFICAR, sob pena de ser 
desclassificada. 
 
7.2. Durante o período compreendido entre a publicação do edital e o horário limite estipulado para 
abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial. 
 
7.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
7.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção ñloginò, op­«o ñLicita­«o 
P¼blicaò, ñSala de Negocia­«oò. 
 
7.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
7.6. A Proposta de Preço, contemplando o valor unitário do objeto e a marca, deverá ser inserida 
em campo próprio no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas, 
vedada a identificação do titular até a conclusão da fase de lances. 
7.6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos disponíveis. 
 
7.7. Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do item 19, extraído de 
pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado para o item ser superior a tais 
valores, tido como valor máximo (valor de referência). 
 
7.8. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 
 
7.9. A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do 
objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 
 
7.10. A disputa será realizada no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.11. Serão desconsiderados os arquivos enviados pelos licitantes no sistema eletrônico, devendo 
quaisquer informações ou anexos serem apresentados junto à Proposta Comercial expressa após o 
encerramento da sessão. 
 
7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 
7.13. O preço deverá ser cotado considerando-se a aquisição do produto, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no item 19 do Edital, incluídos os valores de quaisquer 
gastos ou despesas, como transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou acessórios, bem como a descrição detalhada, observando as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 
 
7.14. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), seguindo o critério 
de julgamento e as especificações técnicas descritas no ANEXO I deste Edital. 
 
7.15. Todos os custos diretos e indiretos necessários à consecução do objeto, mesmo se não 
descritos no Termo de Referência, ANEXO I, deverão ser considerados no preço proposto. 
 
7.16. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias e previdenciárias, conforme 
exigências da legislação vigente, pertinentes ao objeto. 
 
7.17. A proposta comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.18. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.19. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos 
os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
 
7.20. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
7.21. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital. 
 
7.22. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances. 
 
7.23. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato de apresentação de sua PROPOSTA COMERCIAL. 
 
7.24. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser prestados ao Município sem 
ônus adicional. 
 
7.25. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus anexos. 
7.25.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.25.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.25.3 Para interposição de recurso, deverá ser verificada condições do item 10.20.16.  
 

7.26. A proposta poderá referir-se a toda aquisição especificada no item 19 do Edital ou a parte dele, 
podendo a licitante concorrer apenas nos itens/lotes que forem de sua preferência. 
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8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos obrigatoriamente no sistema, 
concomitantemente com a proposta comercial, na PLATAFORMA / PORTAL "BBM Net Licitações", 
sob pena de preclusão. 
 
8.2. As declarações e os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de 
preços, dos licitantes, deverão ser encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública., conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extens»es) ñpdfò, ñdocò, ñxlsò, ñpngò ou ñjpgò, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme 
regras de aceitação estabelecidas no Portal de Licitações BBMNET Licitações. 
 
8.3. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, na plataforma 
eletrônica, na forma e prazos previstos neste edital, a documentação abaixo relacionada: 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.4.1. Cédula de Identidade (Sócio/Representante legal). 
 
8.4.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
8.4.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 
respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e 
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 
a) Em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 
 
8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial; 
 
8.4.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.5.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade não superior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da sua emissão, se outro prazo não constar do documento. 
 
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 
 
8.6.2. Prova de Regularidade do FGTS; 
 
8.6.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 
 
8.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS (Certidão 
Conjunta emitida pela Receita Federal ï PGFN); 
 
8.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
8.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove a 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e 
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Dívida Ativa (Certidão Plena). No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e 
Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos 
cadastros, ou seja, duas Certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos 
Mobiliários.  
 
8.7. DECLARAÇÕES  

8.7.1. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO II. 
 
8.7.2. Declaração do licitante demonstrando que cumpre a cota de menor Aprendiz conforme termos 
legais, conforme modelo sugerido no ANEXO V, facultativa ao licitante que atender à comprovação 
prevista nos itens 5.2 e 5.3 do Edital. 
 
8.8. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
8.8.1. Caso as declarações sejam firmadas por assinatura digital, deverá ser encaminhado 
arquivo original (não editado) e, preferencialmente, anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil. 
 
8.8.2. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, deverão ser autenticadas em 
cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 
 
8.8.3. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola).  
 
8.9. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio do Pregão. 
 
8.10. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no item 
8.2.1. 
 
8.11. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em via autenticada 
previamente pela equipe de apoio, ou por cartório competente, ou ainda, autenticados digitalmente 
por cartórios competentes. 
8.11.1 - Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 
licitante a remessa do comprovante/autenticidade2 da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação ï ITI, ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
8.11.2 ï Na hipótese de declarações encaminhadas com assinatura manual não autenticada, a 
exigência de reenvio do documento original ou autenticado somente se dará no caso de 
dúvidas quanto à sua veracidade, sendo facultado ao Pregoeiro a aplicação do disposto no art. 
3º da Lei nº. 13.726/2018, ou concessão do prazo previsto no item 10.20.6 deste edital.   
 
8.12. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos de requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
8.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 
 

                                                           
2 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação ï  ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.6.2/. 
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8.14. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas 
as penalidades cabíveis. 
 
8.15. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta aos sites dos órgãos emissores, 
confirmando a autenticidade dos documentos extraídos pela internet, para fins de habilitação. 
 
8.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 
observando-se que:  
8.16.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.16.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
8.16.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
8.16.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.17. A Microempresa ï ME e a Empresa De Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. Nesse caso, será aplicado procedimento 
previsto no item 11.8 deste edital. 
 
8.18. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
 
8.19. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste edital, ou a sua ausência, 
inabilitará o licitante, sendo convocado o licitante classificado em 2º lugar. 
 
8.20. O licitante inabilitado responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e neste 
edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta comercial, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 
 
8.21. Os documentos de habilitação listados nos itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 deste instrumento 
deverão ser enviados pelos licitantes por meio do sistema, em campo apropriado e segregado 
da proposta comercial, até a data estipulada para envio, antes da abertura da sessão pública. 
Tais documentos somente serão acessíveis à equipe de licitação após o encerramento da fase de 
lances, mantendo, assim, o sigilo das informações do licitante. 
 
8.22. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de certificação digital, e 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel pelo licitante vencedor. 
 
8.23. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1. O critério de julgamento do objeto licitado será feito por MENOR PREÇO POR ITEM, 
representado pelo menor valor unitário do item. 
 
9.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.3. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
valor estimado da contratação. 

9.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu valor 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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9.5. Será desclassificada a proposta comercial que: 
9.5.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 
9.5.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.5.3 - Apresente proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
9.5.4 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis. 

9.5.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

9.5.4.2 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário 
para cobrir os custos da contratação; 

9.5.4.3 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos, 
contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos e justificativas 
julgados pertinentes; 

9.5.4.4 - Se o Pregoeiro julgar que não houve comprovação da exequibilidade do preço, a 
proposta será desclassificada. 
 
9.6. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
9.7. O Pregoeiro poderá corrigir erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes 
da planilha de preços, ou solicitar a correção pelo licitante, por meio de diligência via chat do sistema. 
 
9.8. Serão corrigidos erros formais ou valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o 
valor negociado com o Pregoeiro. 
9.8.1. Após anuência do licitante, em caso de correção pelo Pregoeiro, ou após diligência, a correção 
será consignada em ata de julgamento. 
 
9.9. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal. 
 
9.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
9.11. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao Portal BBMNET e subsequente 
registro da Proposta Comercial e documentação por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos neste Edital. 
10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 
página inicial do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/, conforme manual fornecido e disponível 
na plataforma. 
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 
pelo Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
10.3. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.4. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa 
de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
10.6.1 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
10.6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
10.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
10.7.1 - Qualquer identificação do participante acarretará a sua exclusão do certame. 
 
10.8. O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o MODO ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários (§1º do art. 30, Decreto Municipal nº 
84/2021). 
10.8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1º, a sessão 
pública será encerrada automaticamente (§2º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
10.8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 
mediante justificativa (§3º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
 
10.9. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  
 
10.10. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. 
 
10.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
10.13. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente 
ao provedor BBMNET.  
 
10.14. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. 
10.14.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
10.15. O Pregoeiro, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

13 

 

 

 
10.16. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 
 
10.17. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
10.18. Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação de habilitação, o Pregoeiro 
anunciará o licitante vencedor. 
 
10.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
10.20. DEMAIS CONDIÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.20.1. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do ñchatò. 
 
10.20.2. Todas as mensagens constar«o do hist·rico da ñAta de Sess«o do Preg«oò. 
 
10.20.3. Os questionamentos formulados pelos licitantes ser«o respondidos no link ñEnviar 
Mensagensò. 
 
10.20.4. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
10.20.5. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da 
diligência. 
 
10.20.6. O Pregoeiro, quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do documento 
original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
 
10.20.7. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
 
10.20.8. Após a análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro poderá declarar o vencedor da 
disputa no sistema. 
 
10.20.9. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 
Pregoeiro procederá de acordo com o item 10.19 do Edital. 
 
10.20.10. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 
obtidas melhores condições para a Administração, primando pelo Princípio da Vantajosidade, 
observado disposto no art. 36 do Decreto Municipal nº. 84/2021. 
 
10.20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.20.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação, bem como as declarações 

apresentadas pelo licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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10.20.13. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente a intenção de 
interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, a partir da manifestação do pregoeiro que declarou o 
vencedor do certame, exclusivamente via sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
 
10.20.14. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, a partir do dia 
seguinte ao término do prazo para manifestação, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.15. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, contados da 
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.16. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 
10.21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.21.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.21.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.21.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.21.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº. 8.666/93). 
 
10.21.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.21.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.21.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 
10.21.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10.22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.22.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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10.22.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
credenciamento junto ao sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
10.23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.23.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
10.23.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
10.23.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 
 
11.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as MEI, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal; 
 
11.2. Conforme art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
11.4. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
11.5. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação, com fulcro no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
11.6. Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal 5.354/2011 combinado com os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
11.7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma prevista no item 11.8 abaixo. 
 
11.8. DO PROCEDIMENTO NA SESSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
 
11.8.1 ï O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
equiparadas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 
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11.8.1.1 ï Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.  

11.8.1.2 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas, ou que 
não apresentar documentação comprobatória, perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

11.8.1.3 ï Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

11.8.1.4 ï Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

11.8.1.5 ï Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 
a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma deste edital. 
 
11.8.2. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.8.1.4, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos. 
 
11.8.3. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.8.1.4 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
 
11.8.4. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme edital. 
 
11.8.5. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
11.8.6. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
 
11.8.7. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 11.8.1.5. 
 
11.8.8. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o far§ atrav®s do ñchat de mensagensò. 
 
11.8.9. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
 
12. IMPUGNAÇÕES 
 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico no 
portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/), link ñeditais e resultadosò e posteriormente 
ñimpugnarò. 
 
12.1.1 - A impugnação ao ato convocatório não terá efeito suspensivo, podendo o pregoeiro, em 
decisão motivada, atribuir efeito suspensivo sempre que o interesse público assim o exigir. 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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12.1.2 - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois dias úteis após o recebimento da 
impugnação. 
 
12.1.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
12.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
12.1.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema, 
bem como pelo site do Município, e vincularão os participantes e a administração. 
 
13. RECURSOS 
 
13.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
13.1.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente. 
 
13.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br - opção RECURSO e a apresentação de 
documentos relativos aos recursos, se houver, caso o sistema eletrônico não suporte recebê-los, 
deverão ser enviados por meio de protocolo postal ou entregues presencialmente no endereço Av. 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, CEP 36.400-026. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ou a 
falta de interposição do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
 
13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes através 
do sistema eletrônico. 
 
13.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO POR ITEM observado o 
disposto neste edital. 
 
14.2. Inexistindo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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14.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1. A Ata terá vigência de 12 meses. 
15.1.1. O contrato terá vigência de 12 meses, na hipótese de contratação do saldo remanescente da 
Ata, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
15.2. O setor gerenciador da Ata e gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria 
Solicitante, indicada no preâmbulo. 
 
15.3. Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) representante(s) 
legal(s), deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da homologação do certame, 
para assinatura da Ata, no horário estabelecido, no Setor de Contratos, situado na Av. Prefeito Mário 
Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, tel.: (31) 99239-5120.  
 
15.4. Alternativamente, a Administração poderá encaminhar a Ata para assinatura por meio de correio 
eletrônico, caso em que o (s) licitante (s) ganhador (es) terá prazo impreterível de 72 (setenta e duas) 
horas para conferência do documento, assinatura e devolução. 
 
15.5. A Ata devidamente assinada deverá ser devolvida por correspondência postal ou 
presencialmente no setor Jurídico da Prefeitura (Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, 
CEP 36.400-026). 
 
15.6. A Ata assinada digitalmente poderá ser devolvida por meio eletrônico (e-mail 
juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br), acompanhada da página de verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
15.7. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração 
Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no prazo determinado, não retirar a Ata ou 
não a devolver no prazo hábil, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 
15.8. Quando o fornecedor não atender ao item 15.3, deixando de cumprir o prazo para firmar a Ata 
ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os 
motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
15.9. As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 
manifestação de vontade por escrito, através de contato pelo chat do sistema, para convocação pelo 
inadimplemento do 1º colocado. 
 
15.10. A Secretaria solicitante será responsável por receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
15.11. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, o servidor Luciano da Silva, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/prestação dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
15.12. O servidor Flávio César Pinto, fará a gestão da Ata/contrato, ficando responsável por certificar-
lhes as condições de prazo de vigência, saldo contratual ou outras que se fizerem necessárias para 
seu bom e fiel cumprimento. 
 
15.13. O Município de Conselheiro Lafaiete reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 

mailto:juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br
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15.14. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação. 
 
15.15. A Ata não obriga a Administração a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 
em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
16. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
conforme o item 11 do ANEXO I ï Termo de Referência. 
 
16.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: nome do Banco, 
número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 
 
16.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 
ordem bancária; 
 
16.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 
que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 
 
16.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Seguridade Social ï INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza ï ISSQN, bem como certidões negativas de débito trabalhista, 
federal, estadual e municipal.  
 
16.6. O quantitativo previsto no objeto deste termo reflete apenas a possibilidade de aquisição dos 
produtos, no período de 12 (doze) meses. 
16.6.1 - Por se tratar de quantitativo estimado, não se obriga a PMCL a contratar tal quantitativo, 
sendo certo que, para efeito de pagamento, só serão considerados os produtos realmente solicitados 
pela Administração e efetivamente entregues pela Contratada. 
 
16.7. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo 
aplicar as penalidades e sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e 
Legislação Municipal. 
 
16.8. A Ata a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser cancelado a qualquer tempo, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
16.9. Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Município de Conselheiro Lafaiete tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
 
16.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município de Conselheiro Lafaiete poderá convocar as licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 
 
16.11. A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto licitado 
está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, sob os seguintes números: 
 

Secretaria de Administração: 

Dotação Orçamentária:     3.3.90.30.00.00 ï Ficha 27 ï Fonte: 100 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Dotação Orçamentária:   
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31.001.08.244.0032.2173.3.3.90.30.00.00 - Ficha 509 ï Fonte:129   

Manutenção dos Centros de Referência de Assistência Social 

  
 

 

      31.001.08.244.0010.2177.3.3.90.30.00.00 - Ficha 479 ï FR 100 ï  

Manutenção Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

 
 

       31.001.08.122.0033.2006.3.3.90.30.00.00 - Ficha 537 - FR 100 ï                              

Manut. Ativ. Sec. Mun. Desenvolvimento Social 

   
 

       31.001.08.244.0010.2178.3.3.90.30.00.00 - Ficha 486 ï FR 256 ï  

Manutenção do Centro POP (População de Rua) 

   
 

                                                        

Gabinete e Assessorias 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00. Ficha: 4 ï Fonte 100 

Secretaria de Planejamento: 

Dotação orçamentária: 3.3.90.30 01.00.0000 Ficha 412 ï Fonte 100    

Secretaria de Obras: 

Dotação Orçamentária:    

02.027001.04.122.0001.3.3.90.30.00.00 Ficha 336 ï Fonte 100 

Secretaria de Educação: 

Dotação Orçamentária Ficha 72 fonte 101 

Dotação Orçamentária Ficha 72 fonte 147            

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Dotação Orçamentária:3.90.30.00.00.00.00 Ficha 628 Fonte de recurso:100 

Secretaria de Cultura 

Dotação Orçamentária:            

Ficha 432 30.001 2108 339030 Fonte 01.00 
 

Ficha 455 30.001 2163 339030 Fonte 01.00 
 

Ficha 459 30.001 2188 339030 Fonte 01.00 
 

Ficha 462 30.001 2226 339030 Fonte 01.00 
  

Secretaria de Saúde 

Dotação Orçamentária:  

26.001.10.122.2023.3.3.90.30 - Ficha 182 -    Fonte de Recurso 102 

26.001.10.122.2207.3.3.90.30 - Ficha   195 - Fonte de Recurso 155 

26.001.10.301.7.2027.3.3.90.30- Ficha 204 - Fonte de Recurso 102 

                                                                         Fonte de Recurso 155 

                                                                         Fonte de Recurso 159 

26.001.10.301.7.2029.3.3.90.30 - Ficha 213            Fonte de Recurso 102 

26.001.10.301.7.2123.3.3.90.30 - Ficha 230            Fonte de Recurso 102, 155, 159 

26.001.302.8.2036.3.3.90.30 -      Ficha 253            Fonte de Recurso 102, 155, 159 

26.001.302.8.2039.3.3.90.30-       Ficha 263            Fonte de Recurso 102 

26.001.302.8.2040.3.3.90.30 -      Ficha 272            Fonte de Recurso 102,155,159 

26.001.302.8.2041.3.3.90.30 -      Ficha 280            Fonte de Recurso 102 

26.001.10.303.7.2031.3.3.90.30 - Ficha 221            Fonte de Recurso 102 
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26.001.10.304.1144.3.3.90.30-     Ficha 293            Fonte de Recurso 102, 255 

26.001.10.305.31.2043.3.3.90.30 Ficha 308            Fonte de Recurso 102, 159 

26.001.10.305.31.2045 3.3.90.30 Ficha 316            Fonte de Recurso 102, 159, 255 

26.001.10.305.2046.3.3.90.3 -      Ficha 323            Fonte de Recurso 155, 159, 255 

26.001.10.305.9.2047.3.3.90.3 -   Ficha 300            Fonte de Recurso   102 

Procuradoria 

Dotação Orçamentária:  36.001.04.122.1.2095. 3.3.90.30.00 ï Ficha 775 ï Fonte 100 

Secretaria de Fazenda 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00 ï Ficha 52 ï fonte 100 

Secretaria de Defesa Social 

Dotação Orçamentária: 00.3.3.90.30.00.00 ï Ficha 723 ï Fonte 100 
 
16.11.1 - As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
16.12. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento regular. 
 
16.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
16.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1. Não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela inexecução total ou parcial da 
Ata/Contrato, estará sujeito às penalidades previstas no art. 47 do Decreto Municipal nº 84/21, e 
subsidiariamente no art. 7º da Lei 10.520/02, na Lei Federal 8666/93 e nos demais dispositivos legais 
que regem a presente licitação. 
 
17.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, sem 
prejuízo das multas previstas em lei, no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.3. As sanções serão registradas e publicadas em portal próprio. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
18.1.1 - Anexo I - Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
 
18.1.2 - Anexo II - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 
18.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação;  
 
18.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 

18.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração que Cumpre a Cota de Aprendiz; 
 
18.1.6 - Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
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18.1.7 - Anexo VII - Minuta de Contrato de Fornecimento. 
 
18.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
18.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
18.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances. 
 
18.5. Os documentos em cópias simples deverão estar obrigatoriamente autenticados em cartório 
ou pela Equipe de Apoio. 
18.5.1 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
18.5.2 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
 
18.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 45 do Decreto Municipal 
nº 84/21 no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
18.6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
18.7. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
18.8. As decisões do Pregoeiro serão encaminhadas as partes interessadas através do sistema, 
podendo ser divulgadas no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 
 
18.11. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, conforme item 8 do Anexo I ï Termo de 
Referência. 
 
18.12. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato, conforme item 9 do Anexo I ï Termo de Referência. 
 
18.13. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante apresentação de 
justificativa a ser aceita pelo Gestor e Fiscal do Contrato, conforme item 6 do Anexo I ï Termo de 
Referência. 
 
18.14. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ï Almoxarifado 
Central, Rua Benjamin Granha Senra, nº 315, bairro Progresso, CEP 36.402-021, Conselheiro 
Lafaiete/MG, de 09:00h as 16h, conforme item 6 do Anexo I ï Termo de Referência. 
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18.15. Demais dados e informações referentes às condições de entrega e critérios de aceitação do 
objeto está previsto no item 6 do ANEXO I ï Termo de Referência. 
 
19. DA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE E DO VALOR DE REFERÊNCIA  
 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

 
DESCRIÇÃO DE MATERIAL 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DE 

REFERÊNCIA 

01 3.641 GALÃO 5L 
ÁGUA SANITÁRIA, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 14,87 R$ 54.141,67 

02 4.925 LITRO 
ÁLCOOL LÍQUIDO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 

Termo de Referência. 
R$ 9,49 R$ 46.738,25 

03 2.368 FRASCO 500ML 
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO, de acordo com o item 3 

do Anexo I ï Termo de Referência. 
R$ 10,52 R$ 24.911,36 

04 429 GALÃO 5L 
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO GALÃO:, de acordo com 
o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 48,15 R$ 20.656,35 

05 4.150 PACOTE 5KG 
AÇUCAR TIPO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência.  

R$ 17,88 R$ 74.202,00 

06 364 UNID. 
BALDE PLÁSTICO 10 L, de acordo com o item 3 do 

Anexo I ï Termo de Referência. 
R$ 25,79 R$ 9.387,56 

07 155 UNID. 
BALDE DE ALUMÍNIO 20 L , de acordo com o item 3 do 
Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 81,90 R$ 12.694,50 

08 921 GALÃO 5L 
CERA AUTO BRILHO ANTI - DERRAPANTE INCOLOR, 
de acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo de 
Referência. 

R$ 46,97 R$ 43.259,37 

09 18.430 
PACOTE 100 

UND 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML , de acordo com o item 3 
do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 6,22 R$ 114.634,60 

10 571 UNID. 
COADOR PARA CAFÉ, de acordo com o item 3 do Anexo 
I ï Termo de Referência. 

R$ 68,99 R$ 39.393,29 

11 3.206 GALÃO 5L 
DESINFETANTE, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 16,94 R$ 54.309,64 

12 212 UNID 
DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO, de acordo 
com o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 10,61 R$ 2.249,32 

13 1.000 UNID 
DISPENSADOR PLÁSTICO PARA SABONETE LÍQUIDO 
E/OU ÁLCOOL GEL, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 44,07 R$ 44.070,00 

14 580 FRASCO 360ML 
DESODORIZADOR AMBIENTAL, de acordo com o item 3 
do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 12,03 R$ 6.977,40 

15 4.448 FRASCO 500ML 
DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML, de acordo com o item 3 

do Anexo I ï Termo de Referência. 
R$ 2,53 R$ 11.253,44 

16 2.015 EMBALAGEM 
ESPONJA DUPLA FACE, de acordo com o item 3 do 

Anexo I ï Termo de Referência. 
R$ 3,80 R$ 7.657,00 

17 1.546 PCT 
ESPONJA LÃ DE AÇO, de acordo com o item 3 do Anexo 
I ï Termo de Referência. 

R$ 2,32 R$ 3.586,72 

18 1.355 CX 
FÓSFORO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo 
de Referência. 

R$ 5,25 R$ 7.113,75 

19 1.880 UNID. 
FLANELA PARA LIMPEZA, de acordo com o item 3 do 
Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 3,18 R$ 5.978,40 

20 339 UNID 
GARRAFA TÈRMICA, de acordo com o item 3 do Anexo I 
ï Termo de Referência. 

R$ 54,70 R$ 18.543,30 

21 2.602 GALÃO 5L 
LIMPADOR MULTIUSO CONCENTRADO 
BIODEGRADÀVEL, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 47,66 R$ 124.011,32 

22 472 UNID. 
LIXEIRA PLÁSTICA DE 15 LITROS, de acordo com o 
item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 52,12 R$ 24.600,64 

23 390 UNID. 
PÁ DE RECOLHER LIXO DE ALUMINIOS, de acordo 
com o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 43,55 R$ 16.984,50 

24 9.250 PCT 
PAPEL TOALHA, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 14,17 R$ 131.072,50 

25 4.452 UNID. 
PANO DE CHÃO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 

Termo de Referência. 
R$ 5,10 R$ 22.705,20 

26 4.820 UNID. 
PANO DE PRATO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 3,60 R$ 17.352,00 

27 100 ROLO 
PANO MULTIUSO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 167,61 R$ 16.761,00 

28 1.437 FARDO  

PAPEL HIGIÊNICO 300 METROS FOLHA SIMPLES 
BRANCO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo de 
Referência. 

R$ 66,51 R$ 95.574,87 

29 9.435 PCT 4 ROLOS 
PAPEL HIGIÊNICO, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 6,19 R$ 58.402,65 

30 463 UNID. 
RODO DE ALUMÍNIO, de acordo com o item 3 do Anexo I 
ï Termo de Referência. 

R$ 56,94 R$ 26.363,22 

31 2.476 CX 
SABÃO EM PÓ, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 10,32 R$ 25.552,32 

32 2.701 GALÃO 
SABONETE LÍQUIDO: Antisséptico, de acordo com o 
item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 44,10 R$ 119.114,10 

33 3.754 
EMBALAGEM 

100UNID 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 100 L, de 
acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 48,27 R$ 181.205,58 

34 1.437 
EMBALAGEM 

100UNID 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 20 L, de 
acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 30,08 R$ 43.224,96 
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Valor total estimado: R$ 2.689.415,95 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e quinze reais e noventa e cinco centavos).  
 
19.1. Foram considerados para cálculo e descrição dos valores unitários e totais descritos na planilha 
acima os valores de referência constantes dos mapas do sistema informatizado, considerando-se 2 
(duas) casas decimais após a vírgula, considerando-se padrão de arredondamento matemático, 
justificando-se eventual divergência com os relatórios. 
 
20. DO FORO 

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 
21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1. Será permitida adesão à Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal vigente. 

 
 

Conselheiro Lafaiete/MG, 15 de dezembro de 2022. 
 
 

 
Isabella Gomes de Vargas e Lima 

Pregoeira

35 403 UNID. 
VASSOURA DE PIAÇAVA, de acordo com o item 3 do 
Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 21,02 R$ 8.471,06 

36 273 UND. 
VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO: com suporte, de 
acordo com o item 3 do Anexo I ï Termo de Referência. 

R$ 10,65 R$ 2.907,45 

37 853 UNID. 
VELA PARA FILTRO, de acordo com o item 3 do Anexo I 
ï Termo de Referência. 

R$ 9,22 R$ 7.864,66 

38 8.000 PCT. C/ 100 UNID 
SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE RESÍDUOS 
INFECTANTES 1OOL, de acordo com o item 3 do Anexo I 
ï Termo de Referência. 

R$ 111,08 R$ 888.640,00 

39 5.000 PCT. C/ 100 UNID 
SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE RESÍDUOS 
INFECTANTES 50L, de acordo com o item 3 do Anexo I ï 
Termo de Referência. 

R$ 55,37 R$ 276.850,00 

TOTAL  R$ 2.689.415,95 
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Processo Licitatório nº 130/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 074/2022 RP nº 051/2022 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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